
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202092856 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ESTERILIZE - PRESTACAO DE SERVICOS DE ESTERILIZACAO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

020

2247

2003

BRASILIA

26 Agosto 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400177159

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/119.452-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400177159

Data

26/08/2024

807.994.345-15 EDELTANIA DANTAS ANDRADE DE CASTRO 27/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 

ESTERILIZE - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA EPP 

CNPJ 26.747.677/0001-81 

NIRE 53202092856 

 

EDELTÂNIA DANTAS ANDRADE DE CASTRO, 

brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, 

empresária, natural de Vitória da Conquista/BA, nascida em 

28/12/1980, filha de Edelson Araújo Andrade e de Tânia 

Maria Pinto Dantas, portadora da CNH nº 02834384552 

expedida pelo DETRAN/BA em 03/09/2018 e do CPF nº 

807.994.345-15, residente e domiciliada na Av. Luiz Viana 

Filho, Residencial Le Parc, Torre 09, Apartamento 802, 

Paralela, Salvador/BA, CEP: 41.730-101. 

 

Única sócia da sociedade ESTERILIZE - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ESTERILIZAÇÃO LTDA EPP, situada no SAAN – Setor de Armazenagem e 

Abastecimento, Quadra 02, Lote 15 a 35, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.632-200, 

registrada sob o NIRE nº 53202092856, inscrita no CNPJ sob o nº 26.747.677/0001-81, 

resolve na melhor forma de direito, efetuar a 5ª Alteração Contratual e consolidar o contrato 

social atualmente em vigor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL  

Altera-se a razão social da sociedade para: ESTERILIZE - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA – AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

A sócia EDELTÂNIA DANTAS ANDRADE DE CASTRO, utilizando-se de reserva de 

lucro, decide aumentar o capital social da sociedade de R$500.000,00 (quinhentos mil reais), 

já totalmente integralizados em moeda corrente do país, para R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais), representado por 1.000.000 (um milhão) de quotas no valor nominal de R$1,00 (um 

real) cada uma, totalmente integralizado neste ato, à vista e em moeda corrente do País, 

ficando assim distribuído: 
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SÓCIA QUOTAS   VALOR EM R$   % 

Edeltânia Dantas Andrade De Castro 1.000.000 R$      1.000.000,00 100% 

TOTAL 1.000.000 R$      1.000.000,00  100% 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais cláusulas do Contrato Social que não foram alteradas por este documento, 

continuam em pleno vigor e tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o 

contrato com a seguinte redação: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Nesta oportunidade a sócia resolve CONSOLIDAR o contrato social vigente desta 

Sociedade Limitada, a qual, por tal razão, passa a viger exclusivamente mediante as cláusulas 

e condições seguintes, que obrigam os sócios a bem observar e cumpri-las por si e por seus 

herdeiros ou sucessores a qualquer título. 

A sociedade tem como sócia: 

EDELTÂNIA DANTAS ANDRADE DE CASTRO, 

brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, 

empresária, natural de Vitória da Conquista/BA, nascida em 

28/12/1980, filha de Edelson Araújo Andrade e de Tânia 

Maria Pinto Dantas, portadora da CNH nº 02834384552 

expedida pelo DETRAN/BA em 03/09/2018 e do CPF nº 

807.994.345-15, residente e domiciliada na Av. Luiz Viana 

Filho, Residencial Le Parc, Torre 09, Apartamento 802, 

Paralela, Salvador/BA, CEP: 41.730-101. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME EMPRESARIAL 

A sociedade gira sob o nome empresarial ESTERILIZE – PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA e seu nome de fantasia é ESTERILIZE. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE 

A sociedade tem sua sede SAAN – Setor de Armazenagem e Abastecimento, Quadra 02, 

Lote 15 a 35, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.632-200.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada pela a sócia.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE 

DURAÇÃO 

A sociedade iniciou suas atividades em 05 de dezembro de 2016, o seu prazo de duração é 

indeterminado.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade decide alterar o objeto social para os itens a seguir: 

1- Prestação de serviços de esterilização, reesterilizacao e reprocessamento de materiais 

médico-hospitalares e produtos para saúde.  

2- Serviços de limpeza em de prédios de qualquer tipo: residências, escritórios, fábricas, 

armazéns, hospitais, prédios públicos e outros prédios que desenvolvem atividades 

comerciais e de serviços. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) dividido 1.000.000 (um milhão) 

de quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em 

moeda corrente nacional do País, ficando assim distribuído: 

 

SÓCIA QUOTAS   VALOR EM R$   % 

Edeltânia Dantas Andrade De Castro 1.000.000 R$      1.000.000,00 100% 

TOTAL 1.000.000 R$      1.000.000,00  100% 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2591016 em 27/08/2024 da Empresa ESTERILIZE - PRESTACAO DE SERVICOS DE ESTERILIZACAO LTDA, CNPJ
26747677000181 e protocolo DFP2400177159 - 27/08/2024. Autenticação: A2BBC29030B6BD5A4F126A7511B1C9F528D15A. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/119.452-1 e o código de
segurança k2It Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/08/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 5/11



§ Parágrafo Único: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas 

responde solidariamente pela integralização do capital social, nos exatos termos do artigo 

1052 do CC. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade cabe a sócia EDELTÂNIA DANTAS ANDRADE DE 

CASTRO que tem poderes e atribuições de administrar a sociedade e o uso do nome 

empresarial, inclusive assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, assumir empréstimos 

bancários, realizar a abertura e a movimentação de contas bancárias, e exercer toda e qualquer 

cadastro e atividade que se fizer necessária para o andamento de processos administrativos 

da empresa sem a necessidade de autorização dos outros sócios. A administradora pode 

representar a empresa isoladamente para quaisquer atos, inclusive para aquisição e renovação 

de certificado digitais, podendo inclusive outorgar tais poderes a procuradores seja por 

procuração particular ou pública. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ADMINISTRADOR NÃO SÓCIO 

A sócia poderá, de comum acordo e a qualquer tempo designar administradores não sócios, 

a designação do mesmo dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios enquanto o 

capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização. 

§ Parágrafo Único Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, a sócia 

deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso.     

 

CLÁUSULA NONA – DA CONTA CORRENTE E CONTRATAÇÃO DE 

EMPRÉSTIMOS 

A abertura da Conta corrente, movimentação bancária e a Contratação de empréstimos 

(Bancário ou não) será de responsabilidade da sócia administradora podendo assinar 

isoladamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRÓ-LABORE 

A sócia poderá de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a título de 

pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. Essa remuneração poderá 

ser fixada em um salário mínimo vigente a época ou valores superiores. 
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§ Parágrafo Primeiro - Em caso de decisão da sócia administradora e de administradores 

não sócios, os dividendos poderão ser antecipados mensalmente, ou periodicamente. Após 

a apuração anual do lucro deverão ser abatidos os valores já antecipados no decorrer do ano 

calendário. 

§ Parágrafo Segundo: A sócia delibera que os dividendos poderão ser distribuídos de 

maneira desproporcional em relação a participação de cada sócio no capital social, conforme 

decisão em Ata de Reunião da Diretoria a ser formalizada anualmente. 

§ Parágrafo Terceiro: A sócia delibera que os valores do capital investido na sociedade e 

demais contas do Patrimônio Líquido, poderão ser utilizados para fins de cálculo da 

remuneração dos sócios a título de Juros Sobre Capital Próprio. Os valores apurados a 

distribuir aos sócios poderão ser efetivamente pagos, ou convertidos em Reserva de Lucros 

para deliberação futura de aumento do capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social respeitará o ano calendário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS LUCROS OU PREJUÍZOS 

Os resultados de exercício social serão apurados a cada ano, no dia 31 de dezembro, a 

administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas contas, os lucros ou perdas apuradas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Falecendo ou interditada a sócia, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros, 

sucessores e/ou o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(os) 

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado.  

§ Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a sócia.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento da sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 

a alteração contratual pertinente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer que seja a alteração contratual, nela deverá constar as assinaturas da sócia ou, 

conforme o caso, dos respectivos herdeiros ou inventariantes, dos sucessores ou 

representantes legais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

A sócia administradora declara, sob penas da lei, de que não está impedida de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

Fica eleito o foro de Brasília/DF para e exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato.  

 

E por estar assim junto e contratado, assina o presente contrato em 01 (uma) via que deve 

ser arquivada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal para os fins de 

direito.  

Brasília/DF, 20 de agosto de 2024. 

 

 

                              EDELTÂNIA DANTAS ANDRADE DE CASTRO 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/119.452-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400177159

Data

26/08/2024

807.994.345-15 EDELTANIA DANTAS ANDRADE DE CASTRO 27/08/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/119.452-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ESTERILIZE - PRESTACAO DE SERVICOS DE
ESTERILIZACAO LTDA, de CNPJ 26.747.677/0001-81 e protocolado sob o número 24/119.452-1 em 27/08/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 2591016, em 27/08/2024. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador THAIS RODRIGUES CRUZ.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

807.994.345-15 EDELTANIA DANTAS ANDRADE DE CASTRO 27/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

807.994.345-15 EDELTANIA DANTAS ANDRADE DE CASTRO 27/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 20/08/2024

Documento assinado eletronicamente por THAIS RODRIGUES CRUZ, Servidor(a) Público(a), em
27/08/2024, às 11:15.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. terça-feira, 27 de agosto de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2591016 em 27/08/2024 da Empresa ESTERILIZE - PRESTACAO DE SERVICOS DE ESTERILIZACAO LTDA, CNPJ
26747677000181 e protocolo DFP2400177159 - 27/08/2024. Autenticação: A2BBC29030B6BD5A4F126A7511B1C9F528D15A. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/119.452-1 e o código de
segurança k2It Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/08/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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